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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
Face ao constante dos autos e considerando o levantamento de estimativa de custo para 
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES A SEREM UTILIZADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
MUNICÍPIO DE COLÍDER-MT PARA O MUNICÍPIO DE COLÍDER – MT, autorizo a 
abertura da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por 
item, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto da Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 
07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saúde 
302 – assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0032 – Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde – SUS 
2002 – Bloco II – Média e Alta Complexidade 
449052000000 – Equipamentos e Material Permanente 
Código reduzido: 301 
07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saúde 
301 – Atenção Básica 
0032 – Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde – SUS 
2006 – Bloco VI – Investimentos 
449052000000 – Equipamentos e Material Permanente 
Código Reduzido: 291 
 
Por outro lado o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente exercício, 
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual  e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos 
termos dos arts. 16 e 17 da lei complementar n. 101/00. 
 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar o instrumento de 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO e encaminhando dos autos à Assessoria Jurídica para 
emissão de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

 
Colíder/MT, em 23 de Junho de 2016. 

 

 

 

NILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 


